
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA

4ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI
Rua Cândido de Abreu, 535 - 4ª ANDAR - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.530-906

Autos nº. 0003352-49.2017.8.16.0001
Processo: 0003352-49.2017.8.16.0001

Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Despesas Condominiais

Valor da Causa: R$6.086,74
Exequente(s):

 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PARK LANE (CPF/CNPJ: 00.167.830/0001-08)
representado(a) por ODILON LUIZ FORMIGHIERI (CPF/CNPJ: 202.420.699-91)
Rua Tabajaras, 245 - Vila Izabel - CURITIBA/PR - CEP: 80.320-310

Executado(s):
 

Construtora Morada Ltda. (CPF/CNPJ: 75.157.586/0001-00)
Rua Marechal Deodoro, 630 5º andar - cj. 502 - Centro - CURITIBA/PR - CEP:
80.010-010

   

TERMO DE PENHORA

Aos 29 dias do mês de abril de 2.020, nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, em
Cartório, nos autos supra mencionados, efetivei a sobre o imóvel indicado no mov.penhora  
203.2, matriculado no 6º Cartório de Registro de Imóveis de Curitiba – PR sob n.º 78.511,
consistindo na seguinte descrição: “APARTAMENTO n.º 403 do tipo C, localizado no 3º andar
ou 4º pagimeto do EDIFÍCIO PARK LANE RESIDENCE, sito à Rua Tabajaras, n.º 225, esquina
com a Rua Guido Straub, nesta capital, com a área construída privativa de 79,32000 m², área
construída comum de 29,2524m², área de estacionamento comum coletivo de 29,2448m², com
direito de estacionar 01 veículo de passeio de porte pequeno, perfazendo a área total de
137,8171m², com fração ideal do solo e partes comuns de 0,0542343 e quota do lote de terreno
n.º 40 da Planta Zandoná, nesta Capital, medindo 33,00m de frente para a Rua Tabajaras, fazendo
esquina com a Rua Guido Straub, onde mede 22,00m e confronta com o imóvel de indicação
fiscal n.º 43-056-029.000 e nos fundos confronta com o imóvel de indicação fiscal n.
43-056-012.000 de Alberto Luiz Fava, medindo 33,00m, encerrando a área de 726,00m²”. 

 O que para constar, foi lavrado oNomeando-se como depositário do bem o próprio executado.
presente auto, por mim, Wagner Luiz de Lara, Auxiliar Juramentado, devidamente digitado,
conferido e considerado conforme.

 

 

(Assinado Digitalmente)
Carolina Fontes Vieira

Juíza de Direito Substituta
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